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RESOLUÇÃO Nº 049 de 22 de agosto de 2019.  

 

Dispõe sobre a nomeação da Comissão do processo de 
Avaliação de transferência de recursos do FIA para entidades. 

 

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente do município de Caratinga, no uso 
das atribuições legais estabelecidas na Lei Municipal nº 3.213/2010. 

CONSIDERANDO o disposto no artigo 13 da Lei Municipal nº 3.213/2010; o qual versa em seu inciso V 
- gerir o Fundo Municipal da Criança e do Adolescente, alocando recursos para complementar os 
programas das entidades não-governamentais e deliberar sobre a destinação dos recursos 
financeiros do FMDCA, obedecidos os critérios previstos na Lei Federal nº 4.320/64, Lei Federal nº 
8.666/93, Lei Complementar 101/00; 

RESOLVE: 

Art. 1º Nomear a Comissão do processo de Avaliação das entidades para financiamento com recurso 
do FIA no Município de Caratinga-MG,  que será composta pelos seguintes conselheiros:  

a) Maria Carmelita Biana F. Vasconcelos (Governo); 

b) Carla Patrícia Ferreira Silva (Sociedade Civil); 

c) Denise Ana de Abreu (Governo); 

d) Cleber Bento Pereira (Governo); 

e) Marisa Pereira de Oliveira Guerra (Sociedade Civil). 

 

Art. 2º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.   

Caratinga, 22 de agosto de 2019. 

______________________________ 
        Maria Carmelita Biana F. Vasconcelos                                                                        

Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 
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